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                                             ANEXO III 

                    MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
       
 
 
 
 

Ata de Registro de Preços n.º ..../2013  
Processo Administrativo n.º TRF2-EOF-2013/00090 
Pregão Eletrônico/ SRP N.º 068/2013 
Validade: 12 (doze) meses 

 
 
 

 
 
 
 
 O Tribunal Regional Federal da 2.ª Região, inscrito no C.N.P.J. sob o 

n.º 32.243.347/0001-51, com sede na Rua Acre, n.º 80, Centro, Rio de Janeiro, representado 

neste ato por seu Diretor Geral, Dr. Roque Bonfante de Almeida, doravante denominado 

simplesmente TRF – 2ª RG, de acordo com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

068/2013, homologado em ____/____/____, conforme fls. ______ do Processo 

Administrativo n.º TRF2-EOF-2013/00090, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da empresa 

______________, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, na quantidade 

estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada para o(s) item(ns), atendendo 

as condições previstas no edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; Lei n.º 

10.520/02 e Decretos n.ºs ‘5.450/05 e 7.892/13, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 
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  1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 
               A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais 
permanentes, especificados no Termo de Referência do Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 068/2013, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, 
juntamente com a documentação e a proposta de preços apresentada pela licitante 
classificada para o(s) item(ns), independentemente de transcrição, conforme consta nos 
autos do Processo Administrativo n.º TRF2-EOF-2013/00090. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 2.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da 

data da sua assinatura. 
2.2 - Este instrumento não obriga o TRF – 2ª RG a firmar contratações na 

quantidade estimada, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
A administração desta Ata caberá Divisão de Material e Patrimônio (Dimat) da 

Secretaria de Atividades Administrativas.  
 

4 -  CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO: 
 
4.1 – O (s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ções) do(s) material(is), o(s) 

quantitativo(s), marca(s), empresa fornecedora e representante legal encontram-se 
enunciados na presente Ata. 
 

4.2 - FORNECEDOR: ....................... 
 

 ITEM 

 DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

1 

 

 

Carrinho para transporte de processo, com 
as seguintes características: 

Estrutura metálica principal tubular de 1" 
(uma polegada), pintada nas cores azul ou 
verde; 

Reforço anterior da estrutura metálica 
básica, em barras de 1" x 1/4" ou tubos de 
3/4"; 

Anteparo para a carga (2 barras verticais e 
2 horizontais de 1" x 1/4"; 

Acabamento em material emborrachado 
nas extremidades das empunhaduras; 

Altura de 1,22m; largura de 37cm na 
base; empunhadura com abertura de 42 
cm; Apoio de carga 

com 25cm de profundidade; 

Rodas de borracha maciça com 

un 30   
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rolamento; 

Capacidade para 150 kg; 

Marca:  

Quantidade mínima estimada a ser 
entregue a cada fornecimento: 01 unidade 

Valor unitário por extenso:  

Valor total por extenso:  

 
 

  

  ITEM 

 
DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

 

2 

 

Carrinho de carga armazém para escadas, 
6 rodas, com as seguintes características: 

Estrutura tubular extra reforçada; 

Material ferro; 

Transporte serviço escada/vertical; 

Capacidade para 300kg; 

Comprimento aproximado: base 255mm; 

Largura aproximada: 345mm; 

Altura aproximada: 1350mm; 

Rodas estrelas borracha maciça; 

Peso aproximado do Carrinho 17kg; 

Acabamento superficial pintura nas cores 
azul ou verde; 

Marca:  

Quantidade mínima estimada a ser 
entregue a cada fornecimento: 01 unidade 

un 12   

Valor unitário por extenso:  

Valor total por extenso:  

 
 
 

 

   ITEM 

 
DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

 

3 

 

Fragmentadora de papel com as seguintes 
características: 

Capacidade de corte: até 15 folhas, por 
vez, de papel 75g/m2; 

Corta: clips, CD, DVD, grampos e cartão 
de crédito; 

Compartimento para coleta dos 

un 30   



 

 

Pregão Eletrônico n.º 068/2013 – Lei nº 10.520/02  Proc. TRF2-EOF-2013/00090 

_______________________________________________________________________ 

Ata de Registro de Preços n.º    /2013                                                                                       Pág.      4 

fragmentos de CD’s/ DVD’s, grampos e 
cartões; 

Nível de segurança (DIN 66399): 3; 

Partícula máxima: 4 X 80mm; 

Tempo de uso contínuo: 5 minutos; 

Tempo de descanso: 15 minutos; 

Velocidade mínima de fragmentação: 1,5 
metros por minuto; 

Nível de ruído máximo: 65dB (A); 

Alimentação: 110V; 

Sensor de presença do cesto; 

Sensor automático de presença do papel; 

Volume mínimo do cesto: 25 litros; 

Botão com 3 posições: Auto / Off / 
Reverso; 

Proteção contra superaquecimento do 
motor; 

Acompanha rodas (rodízio); 

Acompanha o produto: 

Manual do Usuário; 

Certificado de Garantia. 

Marca:  

Quantidade mínima estimada a ser 
entregue a cada fornecimento: 01 unidade 

Valor unitário por extenso:  

Valor total por extenso:  

 
 

 

  ITEM 

 
DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

 

4 

 

Fragmentadora de papel com as seguintes 
características: 

Capacidade de corte: até 30 folhas, por 
vez, de papel 75g/m2; 

Corta: clips, CD, DVD, grampos e cartão 
de crédito; 

Compartimento para coleta dos 
fragmentos de CD’s DVD’s, grampos e 
cartões; 

Nível de segurança (DIN 66399): 2; 

Largura máxima da tira: 6 mm; 

Tempo de uso contínuo: 25 minutos; 

Tempo de descanso: 15 minutos; 

un 15   
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Velocidade mínima de fragmentação: 1,5 
metros por minuto; 

Nível de ruído máximo: 65 dB (A); 

Alimentação: 110 V; 

Sensor de presença do cesto; 

Sensor automático de presença do papel; 

Volume mínimo do cesto: 30 litros; 

Botão com 3 posições: Auto / Off / 
Reverso; 

Proteção contra superaquecimento do 
motor; 

Acompanha rodas (rodízio); 

Acompanha o produto: 

Manual do Usuário; 

Certificado de Garantia. 

Marca:  

Quantidade mínima estimada a ser 
entregue a cada fornecimento: 01 unidade 

Valor unitário por extenso:  

Valor total por extenso:  

 
 
 

 

  ITEM 

 
DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

 

5 

 

Máquina de arquear semi-automática, 
com as seguintes características: 

Estrutura em aço carbono; 

Mesa em aço inoxidável; 

Pés com rodízios, 

Fitas de polipropileno de larguras 7mm, 
10mm e 12mm; 

Ligação elétrica de 110 ou 220 volts; 

Comprimento aproximado 895mm; 

Largura aproximada 565mm; 

Altura aproximada 735mm; 

Peso aproximado de 90kg; 

Referência modelo SP-4 – marca Cyclop 
ou similar. 

Marca:  

Quantidade mínima estimada a ser 
entregue a cada fornecimento: 01 
unidade 

un 12   
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Valor unitário por extenso:  

Valor total por extenso:  

 
 

 

  ITEM 

 
DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

6 

 

 

Calculadora de mesa profissional com 
bivolt automático e impressora com as 
seguintes 

características: 

Bivolt automático (110/220); 

Visor luminoso (LED); 

Percentual e variação percentual; 

Duplo e triplo zero; 

Markup; 

Acumulador automático; 

Correção do último dígito; 

Inversão de sinal; 

Impressão da data e hora com uma tecla; 

Memória com 4 operações; 

Tax + / Tax -; 

Contador de itens; 

Casas decimais com 6 opções; 

Impressão com duas cores; 

Velocidade de impressão: 4,1 linhas por 
segundo; 

Funções: soma, subtração, divisão, 
multiplicação, raiz quadrada, inversão de 
sinais, markup, backspace, 

duplo e triplo zero, acumulador 
automático (GT) e contador de itens; 

Memória: sim; 

Cor preta. 

Referência: Procalc PR3500 ou similar. 

Marca:  

Quantidade mínima estimada a ser 
entregue a cada fornecimento: 01 
unidade 

un 60   

Valor unitário por extenso:  

Valor total por extenso:  

 



 

 

Pregão Eletrônico n.º 068/2013 – Lei nº 10.520/02  Proc. TRF2-EOF-2013/00090 

_______________________________________________________________________ 

Ata de Registro de Preços n.º    /2013                                                                                       Pág.      7 

ITEM 

 DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

7 

 

 

Máquina de café em aço inox 304, com 1 
depósito de 3 litros, esterilizador acoplado e 
jarra (bule) inox, torneira inovadora com 
sistema de proteção contra vazamentos e 
entupimentos, aquecimento por resistência 
elétrica, termostato regulável, acompanha 
tampa, saco coador, aro coador, pegador de 
xícaras e suporte para colherinhas. 

Dados técnicos: 

Comprimento: 520mm; 

Largura: 280mm; 

Altura: 450mm; 

Volts: 127; 

Fase: Monofásica; 

Watts: 1600; 

Consumo (Kwh): 0,9; 

Tempo de fervura: 35minutos; 

Volume da Caldeira: 9 litros; 

Volume do Depósito: 3 litros; 

Depósito: 1; 

Peso Bruto: 7,9kg; 

Peso Líquido: 5,7kg; 

Referência: Universal, Modelo MC131BTI 
ou Similar. 

Marca:  

Quantidade mínima estimada a ser entregue 
a cada fornecimento: 01 unidade 

un 12   

Valor unitário por extenso:  

Valor total por extenso:  

 
 

    ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

8 

 

 

Quadro branco magnético, com as 
seguintes características: 

Moldura de alumínio; 

Cantoneiras plásticas; 

Fórmica brilhante; 

Chapa metálica; 

Medindo 120 x 90 cm; 

un 30   
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Espessura de 15 x 15mm; 

Referência marca STALO modelo 9784 ou 
similar. 

Marca:  

Quantidade mínima estimada a ser entregue 
a cada fornecimento: 01 unidade 

Valor unitário por extenso:  

Valor total por extenso:  

 
 

    ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

9 

 

 

Ventilador de Coluna Tufão 60cm, com as 
seguintes características: 

Possui oscilação para a direita e esquerda; 

Pode ser inclinado para frente e para trás; 

Grade removível para facilitar a limpeza; 

Potência 150W; 

Rotação 1.300 rpm; 

Vazão 155m3/min; 

Freqüência 50/60Hz; 

Isolação (fio de cobre esmaltado): Classe H 
(180º); 

Voltagem bivolt; 

Altura aproximada: Mínima 1440mm / 
Máxima 1750mm; 

Hélice 18” – 3 pás; 

Grade 600mm/removível; 

Controle de velocidade: Rotativo; 

Consumo 0,15 Kwh; 

Marca:  

Quantidade mínima estimada a ser entregue 
a cada fornecimento: 01 unidade 

un 12   

Valor unitário por extenso:  

Valor total por extenso:  

 
 
4.3 – São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 

11 do Decreto nº 7.892/2013, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar seus 
materiais com preço igual ao do vencedor do Pregão Eletrônico SRP 068/13. 

 
 

ITEM N.º  PREÇO UNITÁRIO (R$)   
CLASSIFICAÇÃO DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 
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2.º   
3.º   
4.º   
5.º   

 
 
4.4 – Valor total registrado: R$ ________; 
4.5 – Intervalo de compra: Bimestral; 
4.6 – Nos preços registrados estão incluídos a incidência tributária e os demais 

encargos como materiais, mão de obra, equipamentos, licenças, impostos, taxas, 
emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim todas as despesas pertinentes ao 
fornecimento deverão estar incluídas no preço proposto; 

4.6.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1.º do art. 65 da Lei 8.666/93; 

4.6.2 – O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que leve o custo dos serviços registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores; 

              4.7 – Prazo de entrega: Até 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao recebimento da nota de empenho; 

4.8 – Local e horário de entrega: Seção de Almoxarifado / Divisão de 
Patrimônio e Almoxarifado, localizada na Rua Acre, 80/ 7º andar, Anexo 2-B, Centro, 
Rio de Janeiro/RJ; 

4.9 – Horário de entrega: 12 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira;  
4.10 - O material contratado deverá ser entregue em embalagem original do 

fabricante, adequada à conservação do mesmo, contendo a indicação do conteúdo, da 
quantidade e da validade; 

4.11 – Prazo de garantia: 
4.11.1 – Todo e qualquer material fornecido quer vier a apresentar defeito(s) 

decorrente(s) de falha(s) no processo de fabricação, ou devido à má qualidade, deverá ser 
substituído pela empresa fornecedora, durante o prazo de 12 (doze) meses, após o 
recebimento definitivo (atesto); 

4.11.2 - A empresa fica obrigada, as suas expensas, a recolher o equipamento 

objeto de substituição das dependências do TRF 2ª Região e providenciar o envio de 
novo bem a esta Corte, devendo efetivá-lo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da data da comunicação do fato; 

 
5 - CLÁUSULA QUINTA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
nas seguintes situações: 

5.1.1 – pelo TRF – 2.ª RG: 
5.1.1.1 - quando o Fornecedor descumprir as condições da presente Ata de 

Registro de Preços ou dos pedidos dela decorrentes; 
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5.1.1.2 - quando o Fornecedor não retirar a nota de empenho no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.1.3 - quando o preço registrado se apresentar superior ao praticado no 
mercado e a contratada não aceitar reduzir o preço registrado; 

5.1.1.4 - por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração; 

5.1.1. 5 – quando o Fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei n.º 8.666/93 ou no art. 7.º da Lei n.º 10.520/02; 

5.1.2 – pelo FORNECEDOR: 
5.1.2.1 – Quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 

da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 
5.2 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
5.3 – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao procedimento 
administrativo da presente Ata. 

5.4 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

5.5 – A solicitação do Fornecedor para cancelamento do preço registrado poderá 
não ser aceita pelo TRF – 2.ª RG, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas no edital do Pregão Eletrônico nº 068/13. 

5.6 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do item. 

 
6 - CLÁUSULA SEXTA: DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO: 

6.1 - O TRF – 2.ª RG fará as aquisições mediante emissão da solicitação de 
fornecimento de materiais, Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico n.º 068/13 e de Nota 
de Empenho específica, emitida de acordo com os materiais e quantidades constantes na 
referida solicitação. 

6.2 – A contratação será sempre representada pela Nota de Empenho (ou 
instrumento equivalente), sendo a celebração formalizada por meio da sua retirada pela 
empresa fornecedora com preço registrado na Ata de Registro de Preços, ou de 
encaminhamento, ao fornecedor, da nota de empenho, via fac-símile, e-mail ou ofício, 
devendo, nesses casos, ser acusado o seu recebimento. 

6.3 – O Fornecedor se compromete a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade da Ata, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior 
à do seu vencimento. 

 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 7.1 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços, na forma da IN-24-13 de 
21.02.06, deste TRF – 2ª RG. 

7.2 – Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico – SRP n.º 068/13, seus anexos, 
as documentações e as propostas das empresas classificadas, independentemente de 
transcrição. 

7.3 – Quando houver alteração social na estrutura da empresa, esta deverá encaminhar 
à Divisão de Contratos (16.º andar – sala 1603A), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
documentação devidamente autenticada, comprovando o fato. 
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8 - CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO: 
 Em conformidade com o disposto no art. 14 do Decreto n.º 7.892/13, o presente 

instrumento será publicado no Diário Oficial da União, na forma de extrato, por conta do 
Contratante. 

 
9 - CLÁUSULA NONA: DO FORO: 

Para dirimir questões oriundas da presente Ata ou de sua execução, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA 
JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 
 E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes a presente Ata, em 04 (quatro) vias 
de igual teor. 
 

Rio de Janeiro,           de                      de  2013. 
 
 
 
 
                 ________________________________________________ 

                                     ROQUE BONFANTE DE ALMEIDA 
                                     TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

                                 Diretor Geral  
 
 
 
 ____________________________________________                          

                             NOME  
 EMPRESA 
 Cargo  


